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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 13886-000.218/88-01

Senão de 	 1.8 .de_mai0	 delS9.°	 ACORDA° N.20203404
Recurso ro. 0	81.557

Reconegó	 O. BALDO & PAVANI LTDA.

Recosida	 DRF EM LIMEIRA - SP

F INSOCIAL- Caracterizadaaomissão de receita,
legitima-se a exigencia da contribuição ao FINSOCIAL
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por O BALDO & PAVANI LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Canse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen

to ao recurso.

Sala das Se,s5-s, em 18/ maio de 1990

eA5t-e,t4 /
HELVI ESCoAPIO H C. o - Presidente

/11-1-1 L----,--)
OS A' LUI, DE MO"I j '-lator

/? n A-44
v 

olJOSÉ	 OS s ALME BA LEMOS - Procurador-Representan
"N 

te da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 23 G'Si 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros OS-
VALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, ALDE SANTOS JÚNIOR, ELIO ROTHE, HELE-
NA MARIA POJO DO REGO, ANTONIO CARLOS DE MORAES e SEBASTIÃO BOR_
GES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N1213886-000.218/88-01

Recurso N2:	 81.557
Acordão N2:	 202-03.404

Recorrente:	 O. BALDO & PAVANI LTDA.

RELATÓRIO

Em decorrência de fiscalização do IRPJ, foi lavrado 	 o

Auto de Infração de fls. 02, por ter ocorrido insuficiência no reco

lhimento da contribuição ao F INSOCIAL em virtude

de ter sido apurada omissão de receita, caracterizada por suprimen-

tos de numerários, sem a correspondente comprovação da origem e efe

tiva entrega dos recursos, nos anos de 1984, 1985 e 1986.

Com guarda do prazo legal, a Autuada apresentou a Impug

nação de fls. 04/07, instruída com os documentos de fls. 08/16, na

qual tece algumas considerações sobre o Direito Tributário no nosso

Pais e limita-se a requerer seja o auto de infração julgado improce

dente, tendo em vista que é inadmissível a atualização monetária-da

multa aplicada, uma vez que esta provem de inadimplemento da obriga-

ção fiscal, portanto, não sujeita O correção monetária.

Prestada a informação fiscal, foram os autos conclusos

à Autoridade de Primeira Instãncia que, considerando o presente pra

cesso decorrente do processo-matriz de IRPJ, julgou procedente a

ação fiscal, uma vez que, na Decisão n() 10865/001/89 daquele proces_

se, foi mantida a exigência fiscal, tendo em vista o fato de a in-

teressada não ter apresentado, durante a fase de fiscalização ou im_

pugnação, documentação que comprovasse a origem e efetiva entrega do
-J/

numerário.
segue-



SERVW0 PUEWCO FMEILi

Processo n0 13886-000.218/88-01

Acórdão nç 202-03.404

Inconformada, a Empresa interpôs o Recurso de fls.

27/30 a este Conselho, apresentando, basicamente, as mesmas ra-

zões de defesa constantes da peça impugnatória.

A Coordenadoria Administrativa deste Conselho provi-

denciou a juntada aos autos, fls.34/37, do Acórdão riP 105-3.337,

da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes que, por

unanimidade de votos, negou provimento ao recurso.

É o relatório.

segue-



SUWICO MUCO GEDERA,

Processo nQ 13886-000.218/88-01

Acórdão 202-03.404

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LUÍS DE MORAIS

Creio não haver muito a examinar no presente caso.

A sorte deste processo estava, desde o inicio, vinculada ao que

se decidisse no processo relativo ao IRPJ, tendo em vista a re

lação de causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no

mesmo suporte fático.

E naquele, como se pode ver no bem fundamentado vo-

to condutor do acórdão respectivo, nenhuma razão lhe foi reco-

nhecida, ficando perfeitamente evidenciada a omissão de receita

caracterizada por suprirentosderrumerãrios sem a correspondentecom

provação da origem e efetiva entrega dos recursos. Sobre essa re

ceita omitida há que incidir a contribuição ao FINSOCIAL,

na forma da legislação de regencia.

Assim sendo, adotando, ainda, como razões de decidir

os fundamentos constantes do voto que compõe o Acórdão no 

105-3.337, juntado por cópia ás fls. 34/37, 	 voto por que	 se

negue provimento ao recurso.

Sala da Sess -es, em 18 de maio de 1990
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